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Recurso n° Especial do Procurador
Acordéo n° 9202-008.140 — CSRF /22 Turma
Sessao de 22 de agosto de 2019

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado APIGUANA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/1995 a 31/05/2000

RECURSO" DE OFICIO. ALTERACAO DO LIMITE DE ALCADA.
SUMULA CARF N° 108.

Nos.moldes em que consolidado pela Sumula CARF n° 103, para fins de
conhecimento de recurso de oficio deve ser observado o limite de alcada
vigente na data da apreciacdo do recurso em segunda instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercicio

(assinado digitalmente)
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho
Filho, Luciana Matos Pereira Barbosa (suplente convocada), Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana
Paula Fernandes, Mauricio Nogueira Righetti, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da
Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercicio).

Relatério

Trata-se de auto de infracdo (NFLD 35.863.471-2) para cobranca de contribuicéo
previdenciaria. O relatdrio fiscal, de fls. 398 e seguintes, assim resumiu o langamento:
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 Período de apuração: 01/01/1995 a 31/05/2000
 RECURSO DE OFÍCIO. ALTERAÇÃO DO LIMITE DE ALÇADA. SÚMULA CARF Nº 103.
 Nos moldes em que consolidado pela Súmula CARF nº 103, para fins de conhecimento de recurso de ofício deve ser observado o limite de alçada vigente na data da apreciação do recurso em segunda instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
  (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercício
 
  (assinado digitalmente)
 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, Luciana Matos Pereira Barbosa (suplente convocada), Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Maurício Nogueira Righetti, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
  Trata-se de auto de infração (NFLD 35.863.471-2) para cobrança de contribuição previdenciária. O relatório fiscal, de fls. 398 e seguintes, assim resumiu o lançamento:
DO PERIODO DO LANÇAMENTO DO CREDITO TRIBUTÁRIO
2. A presente NFLD abrange as competências compreendidas entre o período de jan/1995 a ago/2005, inclusive 130 salário do período para as filiais e jan/1995 a mai/2005 para a matriz.
DO OBJETO DO LANÇAMENTO DO CREDITO TRIBUTÁRIO
3. O objeto do lançamento são as contribuições devidas destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre os pagamentos efetuados a seus empregados através das folhas de pagamento normal; recibos de férias; das rescisões de contrato de trabalho. Integra também a NFLD, as contribuições incidentes sobre os pagamentos aos segurados Contribuintes Individuais (autônomos e empresários).
DOS FATOS GERADORES DO CREDITO TRIBUTÁRIO
4. Constitui fato gerador do crédito tributário ora lançado, as remunerações pagas ou creditadas a qualquer titulo no decorrer do mês aos segurados empregados,obtidas através das folhas de pagamento normal; recibos de férias; das rescisões de contrato de trabalho. Constituem também fato gerador, as remunerações pagas aos contribuintes individuais (autônomos e empresários).
Após o trâmite processual, a 4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso de ofício haja vista que quando do seu julgamento havia ocorrido a majoração do respectivo valor de alçada. O acórdão 2403-000.948 recebeu a seguinte ementa:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/1995 a 31/12/1999
Ementa:
RECURSO DE OFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO.
Quando a exoneração do pagamento do tributo possuir valor inferior ao determinado na portaria ministerial que trata do recurso de ofício não haverá como conhecer do recurso.
Intimada da decisão, a Fazenda Nacional apresentou recurso especial suscitando divergência no que tange ao não conhecimento do Recurso de Ofício. Citando como paradigma o acórdão nº 1803-00.312 afirma a Recorrente que pelas normas processuais deve-se considerar como valor de alçada para fins de conhecimento do recurso o valor vigente quando da sua respectiva interposição.
O recurso foi admitido por meio do despacho de fls. 1232/1233, datado de 28.06.2012.
Intimado o contribuinte não apresentou contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora
Conforme relatado, a questão a ser aqui debatida refere-se ao limite de alçada aplicável para fins de conhecimento do recurso de ofício, se o limite válido na época da decisão de proferida pela Delegacia de Julgamento ou o novo limite vigente quando da apreciação do respectivo recurso pelo Colegiado competente. 
Em que pese o argumento apresentado pela Recorrente, o que temos hoje é uma jurisprudência pacificada sobre o tema. Segundo a Súmula CARF nº 103, aprovada pelo Pleno deste Tribunal em 08/12/2014, o limite de alçada deve ser observado quando do julgamento do recurso de ofício. Vejamos:
Súmula CARF nº 103: Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
Vale destacar que a referida súmula foi aprovada posteriormente a interposição do Recurso Especial da Fazenda Nacional e da realização do exame de admissibilidade, razão pela qual não se verifica a hipótese de não conhecimento do recurso especial, nos termos em que previsto no art. 67, §§ 3º e 12 do RICARF:
Art. 67. Compete à CSRF, por suas turmas, julgar recurso especial interposto contra decisão que der à legislação tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra câmara, turma de câmara, turma especial ou a própria CSRF. 
[...] 
§ 3º Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da CSRF ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso. 
[...] 
§ 12 Não servirá como paradigma o acórdão que, na data da análise da admissibilidade do recurso especial, contrariar: 
I ­ Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103­A da Constituição Federal; 
II ­ decisão judicial transitada em julgado, nos termos dos arts. 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 1973 ­ Código de Processo Civil (CPC); e 
III ­ Súmula ou Resolução do Pleno do CARF (grifou­se)
Diante do exposto, conheço e nego provimento ao Recurso.
 (assinado digitalmente)
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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DO PERIODO DO LANGAMENTO DO CREDITO TRIBUTARIO

2. A presente NFLD abrange as competéncias compreendidas entre o periodo de
jan/1995 a ago/2005, inclusive 130 saldrio do periodo para as filiais e jan/1995 a
mai/2005 para a matriz.

DO OBJETO DO LANGAMENTO DO CREDITO TRIBUTARIO

3. O objeto do lancamento sdo as contribui¢Bes devidas destinadas a Seguridade Social,
incidentes sobre os pagamentos efetuados a seus empregados através das folhas de
pagamento normal; recibos de férias; das rescisdes de contrato de trabalho. Integra
também a NFLD, as contribui¢cBes incidentes sobre os pagamentos aos segurados
Contribuintes Individuais (autbnomos e empresarios).

DOS FATOS GERADORES DO CREDITO TRIBUTARIO

4. Constitui fato gerador do crédito tributario ora langado, as remuneragdes pagas ou
creditadas a qualquer titulo no decorrer do més aos segurados empregados,obtidas
através das folhas de pagamento normal; recibos de férias; das rescisdes de contrato de
trabalho. Constituem também fato gerador, as remuneracfes pagas aos contribuintes
individuais (autbnomos e empresarios).

Apos o tramite processual, a 42 Camara / 32 Turma Ordinaria, por unanimidade de
votos, ndo conheceu do recurso de oficio haja vista que quando do seu julgamento havia ocorrido
a majoracdo do respectivo valor de algcada. O acérddo 2403-000.948 recebeu a seguinte ementa:

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/1995 a 31/12/1999
Ementa:

RECURSO DE OFiCIO. NAO CONHECIMENTO.

Quando a exoneracdo do pagamento do tributo possuir valor inferior ao determinado na
portaria ministerial que trata do recurso de oficio ndo havera como conhecer do recurso.

Intimada da decisdo, a Fazenda Nacional apresentou recurso especial suscitando
divergéncia no que tange ao ndo conhecimento do Recurso de Oficio. Citando como paradigma o
acorddo n° 1803-00.312 afirma a Recorrente que pelas normas processuais deve-se considerar
como valor de algada para fins de conhecimento do recurso o valor vigente quando da sua
respectiva interposicao.

O recurso foi admitido por meio do despacho de fls. 1232/1233, datado de
28.06.2012.

Intimado o contribuinte ndo apresentou contrarrazdes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora
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Conforme relatado, a questdo a ser aqui debatida refere-se ao limite de alcada
aplicavel para fins de conhecimento do recurso de oficio, se o limite valido na época da decisdo
de proferida pela Delegacia de Julgamento ou o novo limite vigente quando da apreciacdo do
respectivo recurso pelo Colegiado competente.

Em que pese o argumento apresentado pela Recorrente, o que temos hoje é uma
jurisprudéncia pacificada sobre o tema. Segundo a Siumula CARF n° 103, aprovada pelo Pleno
deste Tribunal em 08/12/2014, o limite de alcada deve ser observado quando do julgamento do
recurso de oficio. Vejamos:

Sumula CARF n° 103: Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite
de alcada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia.

Vale destacar que a referida suimula foi aprovada posteriormente a interposicao do
Recurso Especial da Fazenda Nacional e da realizacdo do exame de admissibilidade, razdo pela
qual ndo se verifica a hipotese de ndo conhecimento do recurso especial, nos termos em que
previsto no art. 67, 88 3° e 12 do RICARF:

Art. 67. Compete a CSRF, por suas turmas, julgar recurso especial interposto contra
decisdo que der a legislacdo tributaria interpretacdo divergente da que lhe tenha dado
outra cdmara, turma de cAmara, turma especial ou a propria CSRF.

[-]

8 3° N&o cabe recurso especial de decisdo de qualquer das turmas que adote
entendimento de simula de jurisprudéncia dos Conselhos de Contribuintes, da CSRF ou
do CARF, ainda que a stimula tenha sido aprovada posteriormente a data da
interposicdo do recurso.

[-]

§ 12 N&o servird como paradigma o acérddo que, na data da andlise da admissibilidade
do recurso especial, contrariar:

I - Simula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicao Federal;

Il - decisédo judicial transitada em julgado, nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n°
5.869, de 1973 - Cddigo de Processo Civil (CPC); e

111 - Simula ou Resolugdo do Pleno do CARF (grifou-se)

Diante do exposto, conhego e nego provimento ao Recurso.
(assinado digitalmente)

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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